
Prefeitura Ihnielpal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 013 

Estabelece prazos para inicio e conclu 

são de casas com abrigo de embarcações 

de esporte e lazer, dando outras provi 

ciências. 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

1.- Considerando que ..foram.cedidás áreas de terras a diver 

sos interessados objetivando .a Construção de casas com abrigos de 

embarcações de esporte e lazer, no Porto Figueira, visando com isso 

incrementar o turismo naquele local; 

2.- Consider'ando.que essas cessões foram efetuadas hã con-

siderável tempo, sem que esses interessados tomassem qualquer inici 

ativa na consecução das construções previstas; 

3.- Considerando, finalmente, que esse descaso vem em de - 

trimento ao sentido de tais cessões, prejudicando outros interessa-

dos; 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam estabelecidos, os prazos de 15 (quinze) 

dias para inicio d 90. (noventa), dias para consecução das obras pre-

vistas em Projetoa preliminarmente aprovados pelo .Departamento dde 

Obras é Urbanismo desta Prefeitura Municipal, sobre as seguintes á-

reas cedidas: 

GERALDO.VtEIRA DE AGUIAR 'E ALBERTO.BUSSOLARO - Data 07 

Quadra 06, - Decreto 228 de 03/ÁOvembro/1975. 

ASSEMUy- ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES' MUNICIPAIS DE : UMUA- 
x 

RAMA - Data 05 - Quadra 06 - Decreto 065 de 1.5/março/1979. 

FRANCISCO DE SOUZA - Data 13 - Quadra 01 - Decreto 056 

de 15/março/1979. 



o'PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 01:3 	 Fls 02.— 

• WALTER MARCOLINO - Data 14 - Quadra 01 - Decreto 059 

de 15/março/19 79. 

WALTER SUCUPIRA - Data 04 - Quáçrra 06 - Decreto 061 

de 15/março/1979. 

'JOSÉ.  LUIZ DE MORAES - Data 06 - Quadra 06 - Decreto 

064 de 15/março/1999. 

LUCIANO MARIANO MEDVID - Data 07 - QUadra 06 - Decre 

to 067 de 16/março/1979. 

IRENE COSTA - Data OB - Quadra 06 - Decreto 068 de 

16/março/1979, 

Parágralo..Onico - Os prazos estipulados, contar-Se-

ã'o da data da publicação deste Decreto;' 

Art. 29 Findos os prazos' convencionados, os Decre-

tos de cessOes estarão automaticamente -revogados, sem que caibam 

aos interessados quaisquer . direitos à.reclamaç8es,ou indenizaçOes 

retornando :todas as áreas à Municipalidade, com benfeitorias por-

ventura existentes ou não; 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrÁrio. 

EDIFÍCIO DA .PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 29 de janeiro de 1980. 

TO MUNICIPAL 

MASSA KI OKUMURA 

SECRETARIO GERAL 
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